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CONTRATO DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL PARA OBRA DE
PA!'IMENTAÇÃO EMpa,ruJ,srBpipEDos, NESTE UUmCÍpIo
DE CUMBE - SERGIPE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MI]NICÍPO DE CUMBE -
SERGIPE E A EMPRESAELLITE
CONSULTORIA, EMPREENDIMENTOS &
LOCAÇÔES EIRELI

o MUNICiPIo DE cuMBE, com sede na Av. Lcandro Maciel, n. 0g - centro de cuMBE - Sergipe- cEP: 49.660-000, inscrita no cNpJÀ4F sob o n. 13.112.289/0001-g2, doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo José Vieira e de outro ladoA C',PTCSA ELLITE CONSULTORIA, EMPREENDIMf,NTOS E LOCAÇÔES EIRELI-,
estabelecida na Avenida Geúlio Vargas, no l7l, Andar l,Baino centro, Graccho cardoso/sE, inscrita
no CNPJ sob o n",43.279.094/0001-92,neste ato representada pelo seu Administrador Senhor(a)
wemblley da cruz Silva, portador da carteira de identidade n, ]|397 .712 SSp/sE e inscrito noC.P.F sob o N' 984.076.275-34, CONTRATÀDA, têm enrre si, justo e avençado, e celebram o
presente Contrato de empreitada por preço global, em conseqüência da iicitação na áodaiidJe 'I'omada
de Freços n' 001/2023, nos termos da Lei Federal n" g.ooe, de 2l dL junho de tqqJ, aa Lei
complementar no 123, de 14 de- dezembro de 2006, alterada pela Lei complãmenta r n" lqT l2otq e a
Lei n''-8'078/90 (Código de Defesa do Consumidor) observadàs as alterações posteriores introduzidas
nos referidos diplomas legais e as cláusulas contratuais a seguir discriminadas:

ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

râ Municipalde Cumbe - CNPJ 12.289t0001-82 - Telefono: (079) 3362-12433.

I.I.CONTRATAÇÃPDE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXf,CUÇÃO DAOBRA
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS DAS RUAS A, B E C DO POVOADO GA.DODA PRAIA, MUNICÍPIO DE cuMBE/sE, com fornecimenro de todos o, -ut".iui., .Àrif,amentose mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificaçôes técnicase demais Jondições
constantes do Projeto Básico e seus anexos.

2'1. A execução de todos os serviços e obras deve estar rigorosamente de acordo com os projetos,
memoriais, detalhes e prescriçõe-s contidas nas presentes Eipecificações. Na existência eventual deserviços não especificados, a CONTRATADA somente poderá execuú-lo, upó, pu.".". fuvonivel daFISCALIZAÇÃO;
2'2' os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observados
integralmente o Edital da Tomada de preços n" 00r/2023, Àexo I e a proposta elaborada
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pela C.NTRATADA, passando tais documentos, a fazer pxte integrante do presente instrumenÍopara todos os seus direitos.

3'1' Pela prestação dos serviÇos oc.NTRATANTE pagará à ..NTRATADA o valor global de R$2 83.001,73(duzentos e oitenta e três mil um ."ut . ."tJ.,ã 
"ããs 

centâvos).

ESTAD O DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Cumbe - CNPJ No í3.1.12 - TeleÍonê: (079) 3362-1243

A 
-vigência do presente contrato 

-será 
de 12 (doze) meses a contar da data de suaassinatura.4'1..o prazo mriximo para execução das obras será de 4 (quatro) meses a contar do recebimento daordem de- serviço, emitida pela secretaria Municipal a"'ôu.us ir. coNinaiÃNiÉ, uãtirioao-."prorrogação desde que previamente soricitada paiu 

"-p."ru vencedora, devendo ser motivada epertinente;
4'2' Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviçossejam-devidamente aceitos pelo CONTRATANiE;
4'3' 

-Toda 
obra./serviço em,desacordo com as Especificações Técnicas, assim como as Íaltasverificadas no ato do seu recebimento, de responsabilidade da coNTRATaôe, a"r".a ,". corrigido.

I:*.":_"31":, g-pÍàzo paÍa colecio será'determinado peta Secretaria M;r_p;i;; Obras daCoNTRATANTE e sua inobservância implicará na apti"uça'o aa, p"nalidades previstas em contrato.4'4' A eventual reprovação dos serviços ern qualquer'fur" à..ru 
"*""oção 

não implicará em alteraçãodos prazos, nem eximirá a cONTRATADA da upircaçao aãs multas contratuais.
4'5' os prazos de entrega das obras/serviços pooà.ao ,e. utt".udos nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites p.í;À;;-Ã. 65, parágrafo1'da Lei 8.666/93;

^^^ . Q.l:r motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no parágrafoúnico do art.393 do Código Civil Brasileko;
c) Neúuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo deforça maior, desde que devidamente compróvado ;
d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarào os deveres e responsúilidades,de ambas as paÍes, com relação aos sewiços 

"ont.rtudo.;- 
' -

e) os atrasos provenientes de greves ocorridas na cONTRATADA, não deverão ser avocadoscomo decorrentes de força maior.
4'6' Se a GoNTRATADA ficar temporariamente impossibititada, total ou parciarmente, por motivo deforça maior, de cumprir com seus à"u".., . ."$;í;iiià;à"s, deverá comunicar, por escrito, e noprazo de 48 (quarenta e oito) horas,,a existência daqueles motivos, devidamente comprovados,indicando a alteração de prazo pretendida;
4'7. o comunicado sobre forçimaior serájurgado à época do seu recebimento com relação a aceitaçãoou não do fato de força maior, podendo . ôoÍrnarÁilTÉ constatar, em fase ulterior, a veracidadedo fato;
4'8' constatada a intem:pçâo dos, serviços por motivo de força maior, o prazo estipurado no contratodeverá ser prorrogado pelo período *rouuáL"nt. n.".r.á.io,'u ..romada dos serviços. Entretanto, sea retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a g0 (noventa) diascorridos o coNTRATANTE, poderá rescindir o c.rt 

"i", 
,. t"ao ou ". pu.t", -"áiáoi"'iãrri,roi"uçaopor escrito à CONTRATADA, e através do competente íermo de Rescisão;4'9' ocorrendo impedimento, par.alisação 

", rr.àiá" a. ôà-r,.u,o, o cronogmma de execução seráprorrogado por iguar período, não havendo necessidadl ã"-,"r-o aditivo de retificação, mas de
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE cui,TBE

simples apostilamento do novo cronogrÍrma fisico financeiro devidamente justificado pelo Íiscal daobra.

Prêfeitura Municipal dê Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82 - TeteÍons:

5'l' os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato;
5'2' Na hipótese da proposta de_ q1e9os contratâda urtrapassar a periodicidáe de doze (12) meses, o
seu preço será reajustado peto INCC - coluna 35, pubricado pelà Revista conjuntura Ê"Àá0.i", a,
Fundação Geúlio Vargas;
5.3. Não sofrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

6.1. os serviços objeto deste contrato, serão no regime de execução por preço globar, desta forma o
CONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas, basàadas nos s-e.viços efetivamente
executados, em confonnidade com o cRoNoGRAMA FÍSICo-FINANCEIRo, depois de atestadas
pela fiscalização e aprovadas pela secretaria Municipal de obras da cONTRATANTE;
6-2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancriria, Transferência
Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do
Brasil, em ate l0 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apÍesentação no
protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentação:

a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e Fatura,/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

praâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do Ôontrato e da Ordem de
Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretariaãa Receita Federal do Ministério
da Fazenda comprovando sua regularidade para com à Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às, Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério dal-azenda,
comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacionar do seguro social (INSS);

^ . ___ 
e) certidão de Regularidade do FGTS - cRF, emitida fiela caixa Éconômica Federal _cAIxA' comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço.

- f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Municipio (ISS)
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu rrmo de atividade e compatívãl com o
objeto contratual.

- 
g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da

Fazenda ou de Finânças, referente ao Estado da Fede.açáo a qre se rÀfere a emissão da respectiva Nota
Fiscal;

h) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao Instituto
Nacional do Seguridade Social - INSS;

i) Certidão Negativajunro ao Tribunal Superior do Trabalho _ CNDT.j) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional deEngeúaria e Agronomia de sergipe - cREA/sE ou no conselho àe Arquitetura e urbaiismo de
Sergipe - CAU/SE (quando do lo pagamento);
6.3. Deveni ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de serviço e
lnforrnações à Previdência social - GFIp, ao Íiscal do contrato, juntamánte com os boletins de
medições, noias fiscais, certidões e demais documentos;
6.4. Quando do último faturamento, a Contratada deverá apresentar ao Secretário de Obras da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CU}IBE

CONTRATANTE' além dos documentos exigidos acima, a baixa da obrajunto a respectiva prefeitura
de_CUMBE - Sergrpe e junto ao Instituro Nacio.ul do a;;; Social INSS;6'5' o secretário de obras da C,NTRATANTT.-...a'. ,".ponsável pera arestação da(s) Nota(s)Fiscal(is/fatura(s) emitida pela coNTRATADA,;; qr. 

". 
rà*** r"ram prestados, em pleno acordocom as especificações contidas no Anexo I, deste Ediàl:

6'6' Neúum pagamento será efetuado a licitante venc"ãor", quundo o"oner uma das situações abaixoespecificadas, sem que isso gere direito a alteração dc p."çã, o" compensação financeira:6.6.1. Falta de atestação pelo Secretário de obà á, êoNTUTANTE;
6'6'2' Na hipótese de estarem os documentos discriminados no. 

"rbir-*" 6.2 ..b,, a ..g,', com avalidade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,dentro do prazo de valitrade, não caLendo ao coNrúreNTE neúuma responsabilidade sobre oatraso no pagamento;

9'1' q COIffRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ouindenizações devidas pela CONTRATADA:
6.E. o pagamento da última parcera, somente será efetivado, após o recebimeato provisório daobra./serviço, expedido pelo engeúeiro fiscal designado pelo coNTRATaNfg, q"" 

"ã.rr*ará 
se asobras foram executadas de acordo com as disposiçõ"e, ao Éaitut, ao contrato, prfi".'o-e ffiitcuço"stécnicas;

6'9' o secreLiLrio de obras da GONTRATANTE, encontrando alguma irregularidade, descreverá noverso do Termo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principal, e:
a) comunicará diretamente a empresa contratada as irregularidádes encontradas com o prazopara cumprimento total.

_ _ ^ ü) após o cumprimento das exigências será liberada a últirna parcela do pagamento.6'10' Havendo acréscimos e/ou redução dos serviços contratados, 
-resultantes 

aãs modificações deprojetos e/ou especificações autorizadas por escriio pero coNTúTaNrE. * p"g"Ã"r1". *.a.efetuados- com base nos preços unitários constantcs aá p.opãrtu da contratada, lavrando-se o TermoAditivo, dentro do prazo contratual, no caso de acrésciml: '
6'11' o pagamento dc qxaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto deste Contrato correrápor conta exclusiva da CONTRATADA.

7'r' o ..NTRATANTE designará uma equipe técnica da secretaria Municipal de obras paraacompanhar, avaliar, definir e receber os serviioi objeto deste Contrato;
7'2' Ao longo do desenvolvimento serão realiiadas ieuniões com a empresa vencedora e o secretáriode obras da cONTRATANTE. a fim de garantir a computiúitluçao oor rerviços a seÍem executados.Havendo necessidade, serão efetuadas as-deviau, ua"qrufO.. nos projetos;
7'3' A aceitação pela equipe técnica do coNTRÁTAi.{i'É ào. ,".uiço. produzidos em cada etapa daelaboração dos projetos é condição. indispensáver p; õ; seja iniciada a elaboração de etapasubseqüente que tenha dependência técnica àe 

"op^ 
ã"i".iãiÀ,

7'4' Neúum pagamento será feito à empresa u r", 
"oot 

uâáu sem a devida aprovação e aceitaçãoexpressa pela equipe técnica do CONTRÀTANTE.

ESTADO DE SERGIPE

Cumbe - CNPJ No 13.112.289/OOO1_82 _ Telefone: (079)

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotaçãoorçamentiria:

Prefeilura lúunicipêl de
Endereço: Avênida Leândro lúaciel, n' 08, Centro, Cumbêr'SE
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

'. 8.66 3 ficará des
lra

a

de P.F. b.

20008 Secretaria Municipal de Obras hibticas
l5'451 0003' 1029 Abertura' Recuperação e/ou Pavimentação de Ruas, Avenidas ou f,oteamentos21490.5100 Obras e instalações
FR t5000000/17000000/17040000/17050000/17500000

9'l' A obra a ser executada sob.a forma de empreitada por preço global, com observação rigorosa dosprincípios brísicos de engenharia, das oo.-u. àu asNi, aã. à"t"rhamentos. J"ÀJiãp"ãn*ço*técnicas e proposta da CONTRATADA.

l0'l' caberá a equipe de técnicos da. secretaria Municipal de obras da cONTRATANTE, afiscalização e o acompaúamento do fiel cumprimento das 
'especificaçôes 

constantes neste projeto,b:T ropo o atesto.no corpo da Nota Fiscai/Fan,a da execução dos serviços. A execução dasobrigações contratuais serão fiscalizadas e recebidas por servidóres aesigrado" fo.-e.t, s".."tu.iu
Yyq:iq"t de obras Públicas, que farào o recebimento nos termos do artigo 73,r,,.a,, e,.b,,, da Lei8.666/93.

10.1.2 Na do edi eo
sth Fei de AITO F En

67 da Lci sf.
693.030.455-72 c Fiscal deste c lo. como o Sr. Oton iel N Vasconcelos.

575.394.805-
deF Municipal de Obras PúbIicas. Portador( a) de C.P.F .sob.onot2 acom e fiscal lzar execu ao o sente Contrato

Preíoitura Municipal dê Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001+2 - T€tefono (079) 3362-1243

l0'l' 
. 
cabení a equipe de técnicos da. secretaria Municipal de obras da coNTRATANTE, afiscalização e o acompaúamento do fiel cumprimento das 

'especificações 
constantes Àe projeto,

*T .o1n: o atesto no corpo da Nota FiscaVFaúra da execução dos ."úço.;I0.2. o desenvolvimento da obra processar-se-á de u.oào .o,n o cronograma fisico-financeiroapresentado pelo CONTRATANTE;
l0'3' A ..NTRATADA deverá, observando o cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5rriry9-9:t i§:-apos a data prevista para o 

"n"".."-"nt-o 
dos serviços relativos a cada fase, notificarao coNTRATANTE da concrusão 

.dàs 
serviços, por meio de oficio, entregue a Fiscarização destecontrato mediante recibo e acompaúada do r"sp"ctiuo netutàri.a" s.j*ii.r"r*ãr"ã"r,''i"i".._a"

as etapas concluídas;
10'4' Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata oitem anterior, a Fiscalização deste contrato vistoiiará os ,"*iço, 

" 
verificará se, foram atenãidas pela

:TP:1Y todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o secretiírio de obras informará à.^.NTRATADA a aceitação dos serviços c autorizará a emissão dos ao"u-"nto, a" pug"Ã"nto;I0'5' No caso de algum serviço nâo estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminanipor meio de relatório as farhas ou irregularidade. 
"r.or,.uá^, ficando a coNfnaiÃoÃ, 

""* orecebimento do relatório. cientificada dL irreguraridades apontadas 
" 

o"q,r" ert rá, cooiã#" o 
"^o,passível das sanções cabiveis, caberá a empresã sanar as farhas apontaau., .ru-"t"nào porr.rior."n,"

as- etapas impugnadas a nova verificação dà Fiscalização;
10'6'. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (rês) dias úteis, bem como oretardamento da execuçào da obra, considera-ie, para todos os efeitos, como infração con'atual;

Enderêço: Avenida Leândro Maciel, n' Og, Centro, CumbeJSE & Página36 de 43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

l0'7' Não seÍão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especiÍicações constantes desteinstrumento, nem quaisquer pleitos àe faturamento extraoãiniirios .ou o p.","rto a" 
"on"ir.ao 

aoobjeto deste Contrato.

12.1. Concluídos os serviços, o recebimen
r21t111!a pelo engenheiro da empresa,
CONTRATANTE;

to dar-se-á pela Prefeitura, através de vistoria conjunta
responsável pela obra e o Secretário de Obras da

l1'l' Poderão ser atribuídos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, evenruais serviçosextraordinários, como acréscimos, reduções e modificações áo projeto originário, mediante assinaturade termos aditivos, em conformidade com o s r. a. a.t.is da Lei n. g.666/93, com arteraçõesposteriores;
11.2. No caso de acréscimor.:l p:gfguiôes, esses serviços serão pagos pelos mesmos preçosconstantes da proposta da CONTRATADA. Na bipótese de náo constarern-nu p.opo*u o uuü. de.s.sserviços, serão aferidos pela apropriação do custo do material e mão-de-obra 

"- uigo, ,ru epo"u. e-caso de redução, tais serviços serão descontados do preço descrito na cláusula Terceira, destecontrato;11'3. A omissão, o erro ou a exclusão de serviços ná pràposta, orçamento ou qualquer item contido nosprojetos, especificações, detalhes e demais elementos' tecnicos, não exime a CONTRÁTADA deg1"gut,á-lo! ou reparáJos dentro do preço e prazo globais u"o.àudo.;
l1'4' A ..NTRATADA é obrigadà u..puiu., 

"oíigr., 
."-o.,r". ou reconstruir, à suas expensas, nototal ou em parte, o objeto do contrato em que se veri-ficarem vícios, defeitos ou inco,,.çiã'rãrrrtunt",da execução ou de materiais empregados.

ESTADO E SERGIPE

PrêÍeitura Munjcipal de Cumbe -cNPJ Nô 13.112.289/OOOl_82 - Têlefone: (079) 3362-1243

ASS.:

l2'2' o .,NTRÁTANTE terá um prazo de l5 (quinze) dias, para verificação das especificaçõestécnicas e aceite provisório da obra, màdiant" u 
".niÀ.ao 

ã.'ràr-o de Aceite provisório;
l2'2'l' Paru que a obra se.i1111L1 

91 carárer provisório, ,uqutro qu" àir".Çito xobrigações;onrratuais da empresa cONTRATADÀ, .íráÁrrr", condições deverão ser obedecidas:a) Todos os subitens constantes.da planiiha áe orçí."nto d"v".áo 
"stu, 

oã;""d;;;'b) Rearização de todas as medições e/ou apropriações ret'erentes a reduções, acréscimos emodificações;
12'3' As complementações or1 correÇões de serviços eventuarmente apontadas peros responsáveispelo Recebimento provisório da obra, deverão ter J"" 

"."*ça" possível concomitantemeni. com asatividades do órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalizaça" a" óóúnÀiÀre;l2'4' o rermo de Recebimento DeÍinitivo au, ou.u, 
" 

rãriiços contratados será lavrado em até 90(n.gventa) dias após o recebimento provisório, desde de;isú", * r"gri"i". ã"ràiô;; "' ' a) atendidas a todas as-reclamações dr' ;q;ü; secretaria Muniiiiial de obras daCONTRATANTE, referentes a defeitos o, i-p..rúo.r'uJJncadas em quarquer elemento das obrase serviços executâdos, conforme registrado no iermo à" n.""tirn"n,o provisório;
b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de debitos'para o Sistema deSeguridade Social e FGTS;

12'5' O recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superiorao previsto no subitem anterior, na ocorrtncia áo, ,.iulnt". 
"r"nto.,a) surgimento de evidências de vícios 

"on.tÃrtio,*, 
àetectados após a lavratura do termo derecebimento provisório;

Endereço: Avenida Leandro l\raci e,, n' 08, Cêntro, Cumbe/SE
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b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça acontratada de realizar os serviços no prazo esiipulâdo pelo CONTRATANTE.

ESTADO SERGIPE

PreÍeitura túunjcipal de Cumbe - cr.tp.r t{. t a. fi z.zaglooo r -az _ Teleíone: (079)

l3'l' A CONTRATADA é responsáver peros danos causados diretamente à Administração ou aterceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essare-sponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenio pelo CONTRATANTE;
r3.2. A CONTRATADA, executado o objeto contraru;I, responderá pela solidez e segurança da obra,nos temros da lei civil, sem restrições.

14.1. sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos
:"Tig?. e materiais, poÍ prazo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento
dehnitivo do serviço executado, durante o qual subÀistirá sua responsabilidade, conforme o disposto
no art. 618 do Código Civil.

. a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em raáo dos matôriais, bem como dosolo;
b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a viziúos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fomecedor.r, u".ifi.uào, L*"nt" uexecução da obra ou dela decorrentes;
d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da obra,ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Érovisório ào objeto;
e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material,tributos, serviços de terceiros, obrigaçõei trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação,ferramentas, equipamentos, maquinúo. seguros, licençãs, cópias dos projetos, entre ouros,deborrentes e necessários à execução da obra;

... Í) p"]9r defeitos e imperfeições verificados no objeto, não reracionados com a seguranÇa esolidez do objeto;
g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da veriÍicação do dano.l4'2'.A' gaÍanntia implica a execução imediata dos ráparos que se fizêrem n.."rr,irior, inclusive comsubstituição de materiais, sem qualquer ônu, pur" o iOnrüTANTE;

14.3. O prazo para reparação d* d.tip.a9ilp: 
-rl11o. 

e imperfeições será definido pela Equipe daSecretaria Municipal de obras do CoNTRATANTE, consideranà" 
" 

gr;á;;;.ã_ifJ.ia"a" 
"potencialidade de risco dos prejuízos ocoridos.

15'l' Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do Editaldos demais anexos, o seguinte:
l5'l'l' Executar os serviços propostos neste contrato de acordo com as noÍTnas da ABNT,das. concessioriírias de serviço público, do DecretoJei n" sz.loolss e dos fabricantes dos materiaisaplicadoq utilizando-se sempre de materiais de primeira quulidud";
l5'l'2' Fomecer todos os materiais puiu o ."*iço, conforme especificação da proposta, eentregá-los devidamente acabado conforme p'rojeto Básico e seus anexos;15'l'3' Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fomecidos pero

Enderêço: Avenidâ Leândro Mâciê|, n. Og, C€ntlo,
3362-1243/
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CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços;
15'1'4' Fomecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamentoesmerado' empregando os mais eficientes métodos de t.abalho pa.u obter o maior ."nãil"iio po..iu"tdos sewiços' ficando o trânspoÍe, guarda e mânutençã; dos equipamentos e materiais sob suaexclusiva responsabilidade;

.. .-15'l'5' Todos os prepostos e empregados da CoNTRATADA deverão ser previamenteidentificados sendo obrigatórió o uso d" 
".u"há]"qurpÀ"n1Ã a" ."g*-ça tais como botas, capaceres,luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislaçáo rrg"ni" qr-to a EpI,s, proteção predial e aterceiros;

^ 15.1.6. Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engenheiro residente, comformação profissional devidamente comprovada, qr"-urir-" peÍante a fiscarização do contrato aresponsabilidade de deliberar sotrre- qr:arquer determinação de uigência que se tomà necessária e quetenha poderes outorgados pela CONTRATADA para réceber, em seu nome, oficios, comunicações,notificações e quaisquer outros documentos;
15.1.7. Responsabilizar-se 

. pera guarda, segurança e proteção de todo o material,equipamentos e ferramentas utilizadas nos serviços, atéIa conclusão dos trabarhos, u"- 
"Ão a-t".,durante toda a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes;

15.1.E. Providenciar, quando necessário e às sua, custas, documentação e ricenças para aexecução dos serviços, taxas incidentes, matricula específica para os serviços e o ceÍificado de taxa decontribúção para acidentes de trabalho, junto aos órgãos 
"o-p","rrt".;15'1'9' Não transferir 

_ou 
subcontratar u oú"- pa.te do .àn*,o, sem prévia e expressaanuência do CONTRATANTE;

15.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no locar dos serviçosdurante toda a execução e até o final;
I5'l'll. Arcar com todas as despesas decorrentes deste contrato, incluindo mão-de-obra,distribuição, seguros, tributos e_demais encargos incidentes sob.e os se*iços "-t;uãÀ;;--15.1.12. Informar imediatamente à Aãministração qualquer o.ooen"iu o,. Ão-Ãaüdade queveúa a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo'a báa prestação a" ..*iço.-errio, ao.odar ciência a administraÇão quarquer fato ou acointécimento reràtivo á sua área á. ut uçao, qu"represente,_ou-possa vir a representar risco ao patrimônio da prefeitura 

;

- 15.1.13. Responsabirizar-se pelos dános causados ao cONTRATANTE ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na exccuçâo dos serviços objeto do contrato, não podendo ser argüido,para efeito de excrusão de responsabilidade, o fato de'o coiiitnaraNTE proceder à fiscalização ouacompaúamento da execuçào dos relendos serviços;
l5'l'14' Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação equalificação, exigidas para a contratação, nos termos da Leí 8.666/93. .uu, J;;;çõ";ãrr".io."r,particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados.

16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

16.l.l. Proporcionar todas as fac idades necessárias à boa e fiel execuçâo do objeto destecontrato, bem como permitir o acesso às instalações, quanãá solicitaao p"ta coúrúiÀôa ou po,seus empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste;
16.1,2. promover o acompaúamento e a fiscalização áo, ,.*íço., sob os aspectosquantitativo e qualitativo, anotando em_ registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar aempresa vencedora as ocorrências de quaisquer fatôs que, a seu critério, erlu- m"aú, .o.r"trr^ po,parte desta;

ESTADO DE SERGIPE

Prêfêilura Municipal de Cumb6 - CNPJ No 13.í 12.289/OOOJA2 - TEI€fon€: (079)
Endêreçor Avenida Leandro Mâciel, n. Og, Centro, Cumbey'SE

3§2-1243 /.
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16'l'3' tndicar à ..NTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscarização eacompanhamento dos serviços;
16'1'4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviçosprestados pela CONTRATADA;
16'I'5' Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterioÍ, parareparar, corrigir, remover, reconstruir^ ou. substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviçosrealizados em desacordo com as exigências contid* n, fi"iàç'ao e neste Contrato;
16.1.6. Dar coúecimento a CONTRATADA acerca aa, no._r" 

""tJliecidas 
pa.a,*ga edescarga de materiais, horiirio de trabalho e a.-*. 

"onàiià", 
exigidas;

16'l'7' Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, aboa execução dos serviços;

. . 
1Í'-1'8' Efehrar pagamento à cONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições

estabelecidas neste contrato.

ESTADO DE SERGIPE

bê -CNPJ No 13.112 289/0001 -82 - Telefoner (079)

l7-1. constituem prerrogativas do cONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 5g da Lei no8.666/93. a-lém de outras previstas na legislaçâo pertinente:
17.1.1. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às Íinatidades deinteressepúblico, respeitados os direitos da CONTRATADA;
17'l'2' Rescindt o contrato, unilaterarmente, nos casos especificados no inciso r do at.79,daLei 8.666/93, com alterações posteriores;
17,1.3. Fiscalizar a execução do Contrato;
17'l'4' Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste contrato.

18'l' No interesse do GONTRATANTE, o objeto deste contrato, poderá sofrer acréscimos ousupressões, até o limite de 25%(vinte e-cinco por Lento) do valor iniciar l*"rir"ãã-à" 
".ro"ôa", "".1e_nlosdo artigo 65, §s I e 2", da Lei n" 8.666/93 e alteiações posteriores;

lE 2' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite'estabeleciáo no item anterior, exceto assupressões resultantes de acordo entre as partes.

19.1. Pelo atraso injustificado, 
-pela 

inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso,o cONTRATANTE poderá apricar à a judicat íria as seguintes sanções, garantida a ampra defesa e oconhaditório:

a) - advertência;
b) - multa de 0,50/o (zero vírgtra 

_cinco 
por cento) por dia, até o miíximo de l0% (dez por cento)sopqe g yalor da contratação, em deóonência de atraso inl'ustificado na prestação do ,Àiço-,'"ontaao apartir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de até r0% (dez por cento) sobre o valor toral da contmtação, no caso de inexecuçãototal ou parcial do mesmo:

. , . .dl - suspelsão temporária- de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
e) - declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração púbrica.

PÍôfsilura Municipat do Crm
Endêreço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Cenlro, Cumbe/SE

3362-'1243
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l9'2' Ficará impedida de ricitar e de contratar com a Administração, pero prazo de até 05 (cinco) anos,garantido o direito prévio da citação e da ampla def".u, u ii"'iã,. qu",

a) - ensejar o retardamento da. exec rção do objeto desta Tomada de preços;
b) - não mantiver a proposta, injustiÉcadamej";
c) - comportaÍ-se de modo inidóneo;
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

193' As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serãocompensadas pelo CoNTRATANTE com as importâncias em dinheiro rerativas às prestações a quecorresponderem, quando for o caso, cobradas juaicAmenie;

19.4. A CONTRATADA ood;;iá;;;;;.il;ilíâffi;ffi 
":,"Jil.ffi::i::TfrTj1.#:§iff :r*:H:TiÂIprazodea,é

19'5' A licitante vencedora será decrarada inidônea, nos termos do aÍ. g7, IV da Lei g.666/9J, senrpreque ocorrer alguma das hipótescs arroladas:

. a) tomar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento convocatório com apena de suspensào temporária;
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;
c) nas demais situaçôes, conforme averi'guuçao .* p.""r.o disciplinar.

19'6' Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável peras perdas e danosdecorrentes para o CONTRATANTE;

l9'7' se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos,contadosda data da notiÍicação escrita. sem justificativa p;;;;;;i; ;;;" por esta prefeitura, decairá do direitode vencedora, sujeitando-se. ainda, a licitante i"r,"r"l'iípãrrção das sanções descritas no art. g? da.éi 'n" 8'666/93' bem como ao-pagamento de.u-a--urtaãquir"lerte a r00/o (dezpor cento) sobre o
:1:-1 

t?l .do contraro/proposta' sem prejuízo das oemJis sançoes previstas nesre Instrumenroconvocarório e na legisração perrinente. À Áa-in"t rçao àãp*r.i*., i" êrffir p"ã"ãia** a"aplicar as penalidades aqui previstas' r. ua,nitiau. u.lil,i"nli ,ru. apresentadas pela a judicatríLria, nostermos do que dispõe o art. g7, "capur" da I-"i ,." d.eiãiõã, garantido o direito ao contraditório eàampla defesa;

l9'8' Nenhum pagamento *r"-:!rig. à a judicatária, enquanro pendenre de ,iquidação quarquerobrigação Íinanceira que lhe for imposta em vlrtude de pánuti'La" ou inadimplência contratual.

20.f . O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das partes, -eaiarie'comrnicação fonnal, com aviso prévioe, no mínimo,30 (trinta) dias, com prova de ricetimento;- 

- '
b) Por inadimplemetrto das ôláu.utu, 

"ort "úr;'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE cUMBE

umbe -oNPJ No 13.112.289/OOO1 -82 - Telêfonô: (079) 3362-1243
Prefeitura Municipat de C
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",.**u"l fff:rrência 
de caso forhrito ou de força maior, regularmenre comprovado, impeditivo da

d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 71 a g0 da I*in" g.666/g3;e) Quando ocorrer interesse público, o coúrnaiãNre poderá rescindir unilateralmenre ocontrato, nos cÍrsos especificados no in"iro 
'r l;;. ;9-ju i"i ,up.u"it"aa, nos termos do art. 58, Ir,combinado com o § 3o do art. 62, do mesmo Ert",urá L;"il ó"..

21'1' A intimação dos atos relativos à rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lein" 8'666/93, à multa compensatória, à suspensr*"-p"ãi" 
" 

a decraração de inidoneidade seÉ feita

f;0,:H:".5:o'"ação 
na imprensa oficial (§l'd";. i0õ da Lei n. a.eoãiõã,-"#ãt"-ç0",

23.1, O presente Contrato vincula_se aos termos:
23'1'l' do Edital da Tomada de preços no oor/2,23,todos os detalhamentos, especificações edemais 
-elementos 

técnicos do "bj; ;*;;ã;;;; " -"' -
23'1'2' da proposta vencedora da .,NTRAiADA, os quais se constituem eÍi1pârte ittegrantedeste instruniento, independentemente de transcrição

NI

a transferência, subempreitada ou cessão deste Contrato.

ESTADO
PREFEITURA ÍqU

SERGIPE
CIPAL DE CUMBE

tolHt No ?
AS§;

24.1. É;dada

25'l' Nada no presente contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vinculos trabalhistasentre técnicos da coNTRATAbA 
" o coNiúiÁNi;. A CONTRATADA assume roda a

ffi::ffin||Ít" 
por todos os encargos trabalhistas d"co.."nt"s da presração de serviços por seus

25'2' A torerância de uma nârte. para com a outra quanto ao descumprimento de quarquer uma dasobrigações assumidas nes.e cônhato nào impricará nor"çao ou renúncia de direito. A paíe torerantepodení exigir da ouha o fiel e cabal cumprim;r; d";i; ô;;;;to a qualquer rempo;25'3' O disposto neste conrrato não podàrá ser arte;; ãu'.n,"na"ao peras partes, a não ser por meiode aditivos, dos quais conste a coniordância 
"*p."r.u 

ã" óõNrnafÀúÍi"ãtó*üirore,
f.r:C,Tdu: * prerrog_arivas do CONTRATAN+i;--* -" -"

filr,"jJ:f:;;j:.j.Ti::: constanres desre contraro nrelateg;3o sobre quaisquer ounos
nele estabelecida.. 

nores entre as partes, expressos ou implícitos, ..fe.enies àJ conaiçOes

26.1. As questões decorrentes da_execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidasadministrativamente, serão processadas e juigadas n" e"r" à" 
"ia"a. 

a" N"rrá §"*"." ã. do."rsr,
fff;"'i"li:1"u Í;,.iT3ff:,,.J,t;:.T;,i'"p,"ir"ei.i" q*, .a,ã "* .ã.".'ri",i,,àT',ã*. ,or,

Prêfeitura Municipal de
Endereço:

Cumbe -CNPJ No 13.Í 1 2.2A9t0001{2 - Telefone:
Leandro Maciel, n" OB, Cênlro, Cumbê/SE
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26.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, pâra qu1:ugm- um só efeito, as quais, dàpois de ridas, são assinàas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testem,,nhas abaixo.

CUMBE/SE, I I de maio de 2023.

ESTADO DÊ SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE

MUNIC E
FI José Vieira

CONTRATANTE

gr*-ub
o@ft íiD.enírdo diaüüE.tr
w€xat tEY o^ ciuz stlv^
ort.: 1r/o§,/2023 ra:tqar.dt@
VdinqE.h nnps//ríi.r.ittaÉdàí

ELLITE CONST]LTORIA, EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES EIRELI
Wemblley da Cruz Silva

CONTRATADA

Testemuúas:

NOME:
CPF: 75 385 775-vz
N
CPF: OJ 2-2%!.)65-r+

Prefeitu.a Municipal de Cumbê - CNPJ No 13.112.269/0001-82 - Íotefonê:
Endêreço. Avênide Leandro Mâciel. n. Og, Cêntro, Cumbê/SE

(079) 3362-1243
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